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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
UICTOR ORAEFF

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF - Mak lrãhalho. tlova! realizârõeí-
alttz0?.l-2424

PROJETO DE LEI N." OLz, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomeúo com
a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA VICTORENSE DE
COMIJNICAÇÃO, e dá outras providencias

Art. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebÍar termo de lomento

com Associação Comunitária Victorense de Comunicação de Victor Graeff, entidade sem Íins
lucrativos, inscrita no sob CNPJ n": 07.458.190/0001-34, para a concessão de R$ 8.280,00 (oito

mil, duzentos e oitenta reais) para custear as despesas decorrentes da prestação de atividades de

informação e comunicação, com a contratação de profissionais, dentre outros.

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput será efetuado em l0 (dez) parcelas

sucessivas, de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade Íinanceira do Município.

Art. 2'. As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o
Plano de Trabalho, apresentado pela Associação, de acordo com a Lei Federal n' 13.01912014

e suas alterações e Decreto Municipal n' 031, de 03 de maio de2017.

Ar1. 3'. A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendário

Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a

parlir do término da vigência da parceria, nos temos daLei 13.01912014 e suas alterações.

Art. 4'. O Poder Executivo Municipal rcalizarâ a Íiscalização do Termo de

Fomento, consoante ao disposto naLei 13.01912014.

Art. 5'. Esta lci entra eill vigor na data de sua puhiicação.

CAB INEI'I] DO PREt--EITO MUN ICIPAI, Dt] V ICTOR
de Fevereiro de 2022.

24 dias
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ANDRE KOECHE
PreÍ-eito Municipal

CÂti.. i..n ff. ::rBàr
orvleicne, ,ií.-Ês

Protocoío n"_OtgJ&jU_
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Av.JoáoAmann,690.CEP9935GOO0'CI{PJ8?'613.485/000í'77'Fom:(54)3338'í2421333t1273
E-mall! prêfêituIa@prcÍvictoÍgraeíf.com.br
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PROJETO DE LEI N." A)'. 12022.
EXPOSTÇÃO DE MOTMS

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorização para celebrar termo de fomento com a Associação Comunitária Victorense de

Comunicação de Victor Graeff, entidade sem fins lucrativos, inscrita no sob CNPJ n':

I 7.55 I .050/0001-60, a fim de conceder auxílio financeiro.

A administração municipal evidencia a importância de auxiliar e incentivar a

promoção de valores sociais e culturais através da informação, comunicação e música, levaldo

a todos os rnunícipes, informações atualizadas sobre os atos da Administração Públic4 noticias,

comunicados, publicações administrativas, leis e decretos. Poflanto, plausível a conccssão de

auxílio, com efeito, salienta-se que o referido auxílio é consuetudiniírio entre a administração e

a entidade.

Destarte, a proposição alcança o valor de R$ 8.280,00, (oito mil, duzentos e oitenta

reais) para o ano de 2022, que será pago em l0 (dez) parcelas sucessivas, valor considerado

razoável dentro das atuais condições do Município, estando os membros integrantes da entidade

de acordo com o valor estipulado.

Vale dizer que que a realização das despesas com esta parceria é realizada há anos,

de modo que representa a continuidade das políticas públicas do município.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja lovado à

apreciação desta Casa Legislativa, La ceÍteza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE VICTOR
de Fevereiro de 2022.

/RS, aos 24 tlias

ANDRE KOECHE
Prefeito Municipal

Av.JoáoAmann'690-CEP99350'000-ctlPJ87'6í3.485/000't'7?'Foner(54)333&t24ill3338't273
E.mail! prefu itsra@pÍeÍvictoÍgraeff.com'br
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PLANO DE TRABALHO RADIO COMUNITARIA EXERCíCIO 2

DA SOC| CIVIL:

A) Em caso de organizaÇão sem fins lucrativos:

1. Comprovar por meio de ctáusutas expressas no estatuto que:

1.í) Não há distribuição entre os seus sócios ou associados, consetlreiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais,
brutos ou liquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades;

1 .2) Há a aplicaçáo integral do recursos na consecuçáo do respectivo objeto social de
forma imediata ou por meio da constituiÇão de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

1.3) Possui objetivos voltados à promoção de atividades e finatidades de retevância
púbtica e sociat;

1.4) Em caso de dissotuçáo da entidade, o respectivo patrimônio tíquido será
transferido a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos da tei
13.019/2014 e cujo objeto sociat seja, preferenciatmente, o mesmo da entidade extinta.

2. Cnpj que contenha informação expressa (código) de que se trata de entidade sem
fins [ucrativos;

b) Caso a OSC (sem fins lucrativos, cooperativa ou organização retigiosa) for a única
no território da cidade de Victor Graeff, comprovar essa condiçáo por meio de certidáo do
Cartório de Registros.

RUA FRIDHOLDO FISCH

GRAEFF

54- 99146-7256

DO RESPONSÀVEL:
SONIA MARCIA DOS SANTOS SI EIRA

RA DE IDENTIDÀÓE.

PRE i'T!'UR/. II,íiJ NIEIFÃI
VIC."I'OR GRAEFF - RS

PR0T0C0L0 iü..cg6lÀ22,à:

14 FEU 2022

. DADOS C

OME DA INSTITUICAO:
COMUNITARIA VICTORENSE DE COMUN

CNPJ:
07.458.190/0001-34

.santosaltojacuifm@gmail.

:ONTA BANCARIA E

:000.380.330-97

DE IyIANDATO:
4t01t2020 A31/U/2A23

FRIDHOLDO CÉNTRO
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Z - PROPOSTA DE TRÂBALHO:

OME DO PROJETO:

RÂDIO COIAINITARIA

PRAZo DE EXECUCÃO

INICIO
ABRIL/2020

TERMTNo
JANEIRO/2023

PÚBLICO ALVO:

MUNICEPES DE VICTOR GRAEFF

OBJETO DE PARCERIA:

ATIVIDÀDE DE COMUNICAÇÃO ATRAVES DE RADIO FUSÃO COMUNITARIA,

REPRESENTANDO A COMUNIDADE LOCAL

DEScRtÇÃo DA REALTDADE QUE SERA oBJETo DA PARCERIA (DEMoNSTRAR o NEXo ENTRE A

REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS)

PRoPORCI0NAR InTTRaçÃO DE VALORES SOCIAIS ATMVES DA INFORMAÇÀO,

ATUALIZANDO OS MUNICIPES SOBRE LEIS, NOTICIAS, DECRETOS TANTO LEGISLATIVA QUANTO
EXECUTIVO
xJsl FrcATr\lA DA PRoPosiçÀo

A associação e formada por representantes da comunidade
Estas ações implicam em custos financeiros a entidades e para os integrantes, que

por vezes, absorvem as despesas as suas custas.
As rêceitas se resumem a captaçãô de recursos petas contribuicões da comunidade,

patrocínios diverso.
A rêceita arrecadada e utilizada para pagamento de locutores.
Esta receita não sáo suficientes para cobrir todos os custos que a entidade assume,

por isso necessário que haja a alocaçáo de recursos extras, no caso, o repasse do poder publico
para amenizar os gastos, sendo que tais vatores apenas suprem o necessário, então resta aos
encarregados da diretorja buscar de todas as íormas recuÍsos para poder adimptir as despesas
e continuar o trabalho de forma voluntaria 'iunto a associaÇáo.

3,1 - GERAIS

Fortalecer os víncutos familiares e comunitários, através da informação e musica e
cultura.

Minimizar os custos e garantir a manutenção e funcionamento da associação.

4-l - Forma de projetos e cumprimênto das
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As atividades a serem desenvotvidas são as notícias retacionadas a Preíeitura
Municipal e seus diversos órgãos, através de entrevistas, documentos oficiais e todo material
que diz respeito aos munícipes, com propagandas semanais e diárias, sempre que houver
interesse em divutgar as matérias a comunidade toca[. Não pode ser transmitidas propaganda
de outras emissoras, principatmente comerciais

5.,IAETASERESULT
5.1 - Descrição das metas e de atividades ou projetos a serem executados:

Divulgação diária e semanat, sempre que houver interesse

5.2 - Resuttados esperados:

Difundir a cultura em toda sua importância
Fortalecer [aços famitiares e comunitários do púbtico envolvido, sejam entre órgãos
e comunidade.
5.3 - Parâmetros para aferiçáo do cumprimento Oai mrctas

Chamadas diárias e semanais

CRONOGRAMÂ DE EXECUçÃO (AAETA, ETAPA OU FASE)

Obs: Não poderá se transnritida gravação cle outras errrissoras. ern especial rdrdios Conrercrais e com
fins luctativos.

DE§PESA TOTAI, i VALOR MENSAL VALOR ANUAL
PROPONENTE 10.{t00,00

L!&E-U§49-D4ÀEÇEIIÃ-W
TOTAL ivalonMENSAL lVa,lOnaNu,lJ,

PROI:,oNEN'fI--

tCONCEpENTE_ 
=.110,00

1.000,00 40.000,00

UNID. QUANTIDADE tNrcro TÉRIâINO

1 1

RADIO FUSÃO
COMUNITARIA

CHAIÀAD
Âs
DIARIAS

48 CHAMADAS 03/2022 12t2022

RE,CEITA

.1.000,00 .10.000,00

CONC]EDENTE 8.280,00 828,00

TOTAL GERAL 4t.2to,00 48.82t,oo
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TOTAL GERAL

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOI,SO (R$ I.OO)

8.I - CONCEDENTE

MET'A 1" MES 2" MI.IS 3" MI]S 4" MES 5'MES 6" MES
I 828,00 828,00 828,00 828,00 828,00 828,00

META 7" MI]S 8" MES 9O MES IO" MES I I'MÊS I2" MES
828,00 828,00 828,00 828,00 0,00 0,00

8.2 - PROPONENTE - ORGANIZAÇAO P,{RCEIITA (CONTRAPARTIDA)

ME'I'A 1" MES 2'MES 3" MES 4" MES 5'MES 6" MES
1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ML"I'A 7" MES 8" MES 9" MES 1O'MES I I'MÊS ,I2O 
MES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

9 - DETÁLHAMENTOS DA APLICA O DOS RECURSOS FINANCEIROS
ESPECIFICA

l\laterial dc
de Terceiros Pessoa Física
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DE CONT

A PRESTAÇÀO DI CION]AS (parcial ou total) deverá ser encarninhada no prazo estipulado n(]

irrstrurttcrtto iLrridit.t r ipettte ,ll lJrLr'r ia.

A PI{ESI^ÇÃO DII CONTAS cleverá ser encanrinhad:r 30 dias após o Íinal rle cada erercício. sc

a duração da parceria exceclcr um anot

Àpós il apresentação da prestàçuio de conLas. se constâtada irregularidacle ou ontissào. será

conccdido prazo de até 5 dias, prorrogáveis por igual pcríodo- para L1 entidade sallar

irregularidaclcs ou cumprir a obrigação. sctn pre.iuízo das demais medidas administrativas.

Na qualidade de represenlante legal da OI{GANIZA(IAO t)A S(X'lF-DAI)ti (llvll,. dcciaro. para

lins clc cumprovirção .iunto ao MLlNICllilO. para ôs cl'eitos e sob as penas da Lei. quc inc.rislc
qualqucr dóbito or,r siluirçiro clc inadirnplência com a Administração P[rblica Municipal ou
qualquer entidade da Adurinistlação Pirblica^ cluc irnpcça a trausl'crôrruia de rccursos tx iundos dc
dotaçõcs consignadas no orçaulento do Município para aplicação na lotna prevista e detctminada
por cstc Platro dc'l'rabalho.
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12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALIIO PELA ADMINISTRAÇAO ICA

12.1 - Secretário(a) de Município requisitante:
( ) Aprovado ( ) Reprovado
l)âta: I I Assinatura:

12.2

12.2 A- Comissão de Seleção:
( ) Aprovado ( ) Reprovado
Data; I I Assinatura:

12.28 - Consclho Municipal (No caso de haver repassc oriundo de Fundo Municipal, EX:
COMDICA, Consclho do Idoso, etc)
( ) Aprovado ( ) Reprovado
l)ats.z _/__j _ ,{.ssinatura:

12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parccria)
( ) Aprovatlo ( ) Í{eprovado
Data: I I Assinatura:

12.1 - Chefe do Poder Executivo:
( )Aprovado ( )Rcprovado
Datar I I Assinatura:

OBSERVACÃO I: A PRESENTE MINUTA DE PLANO DE TRABALIIO CONTÉM.4.S
INFORMAÇOBS MINIMAS E,XIGIDAS NA LOI FEDEIIAL 13019/2014 E NO DECRETO
MIINICIPÀL N" ()3I/20I7, PODENDO A ÂDMINISTRAÇÃO E/OII AS ENTIDADIS
ACRESCEREMOTITRASINFORMA('ÔI'SPERTINENTES.ÀPAII('EI{IA; I'

,/-\ ''
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OBSERVAÇÃO 2: CASO A ADMINISTRA,ÇÁO, POR MEIO DE ST]AS
SECRETARIAS, ELABORE PLANO DE TRA.BAL}IO COM VISTAS A F'IRMATTJRA DB
TERMO DE COLABORAÇÃO, PODDRÁ UTILIZAR DESTA MESMA MINUTA,
DEVENDO, PORÉM, PROCEDER AS ALTERAÇÔES PERTINENTES.

Sendo o que se apresentava para o momento, certo e pronto de vosso atendimento,
reiteramos votos de estima e consideraçáo e cotocamos a disposiçào para maiores informaçÕes.

Victor Graeff, 07 /07/2022. nÍlt\ t)

f*r*n rfl % !'n t"tt-'^'o
soNrA MARCTA DOs SANToS STQUETRA

) Presidente RADIO COMINTARIA


